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DECRETO (P) N9 0068 de 22 de janeiro de 1988 

O Governador do Te r r itÓrio Fe dera l do Amapá , usando das 
atribuições qu e lhe são conf eridas pe lo artigo 18 , i t em II , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Of í cio n9 1834/87 - SEAD , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Alterar o art i go 19 do Decreto (P) n9 000 1 , 
de 05 de janeiro de 1988, que passa a vigo rar com a seeuin
te redação : 

Art . 19 - Designar Cf:SAR NAZARf: BEZERRA DA ROCHA, Di r e tor do 
Depar t amento de Serviços Gerais , pa ra respinder acumulativa
mente , em substituição, pelo expediente da Secreta r ia de 
Admin i stração , durante o impedimento do respect i vo t i t u 
lar , que se encontrará em gozo de férias regulamentares 
no período de 1 1 à 23 da janeiro do corrente ano . 

Art . 29 - ~evogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~ac apá-Ap , em 22 de janei ro de 1988, 1009 da Re~~blica 
e 449 da Criação do Ter r i tório Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINI STtRIO DO I NTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DF.CRETO (?\ N9 0072 de 22 de janeiro de 1988. 

O Governadot do Território Federal do Amapi, usando das 
at r ibuições que lhe s ão conferidas pe l o artigo 1? , i t em II , 
do Decr eto- Le i n9 41 !, d2 08 de j aneiro de 1969 e ·t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28760. 000050/88- GABI. 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Prorrogar por mais t rint a (30) dias o prazo 

Dr . 
Aud i Lo r· d,J Governo do Terri t ório 
.JOS" VER f:)SI~!O TAVARES 

Secretirio·dc Educaç~o e Cul t ura 
Pro f . PAULO FER..'IANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

S•·c rcL ~ri ,> de Agric ultura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secrc l jrio de Segurança P~blica 
J0,\0 FERIC IRJ\ DOS SANTOS 

S~creL~rio de Sa~dc 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

para a conc lusão dos traba lhos da Comissão de Sindicância , 
insti tuída pe lo Decreto (P) n9 1406, de 17 de novembro de 
1987 , publicado no Diár io Oficial do Território de n9 5039 , 
de 23 de novembro de 1987. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Hacapá-Ap, em 22 de janeiro de 1988 , 1009 da Rep~blica 
c 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
Território Feder al do Amapá 

DECP.ETO (P) N9 0073 de 25 de. janeiro de !988 

O Governador do Ter ri tório Feder al do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pel o artigo 18 , ·item II, 
do Dec re t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofício n9 298/87- GAB/CODEASA , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Remover, o servidor RAIMUNDO JORGE DE ALCÂN
TARA PENALBER , ocupante do empr ego de Contador, código LT
NS- 508 , classe "C", referência NS-20 , da Tabela Permanente 
dO Governo deste Território; lotado na Secr etari a de Fi
nanças- SEFIN, para .a Secretaria de Admi n i stração- SEAD .. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos ições em contrário. 

Macapá-Ap, em 25 de j aneiro de 1988 , 1009 da Rep~blica 
e 459 da Criação do Te rri t ório Federal ·do Amapá. 

NESTLERI NO DOS SANTOS VALENTE 
Gover nador Subst i t uto 

HINISTilRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0074 de 26 de janeiro de 1988 . 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando. das 
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at ribuiçÕes que lhe s~o conferidas pelo artigo 18 , item II~ 
do Decreto~Le l n9 411, de 08 de j anei ro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio n9 0077/88- SEPS , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder <I·Íspensa a servidora MARIA DA GRAÇA 
DA SILVA SERRANO·, da função de confiança de Assistente da 
Divisão de Apoio Administrativo , código DAI-202 . 3, da Se -
cretaria de Promoção So~i~l-SEPS. 

Arte 29 -Revogam- se as dispos ições em contrár i o. 

Macapá- Ap, em 26 de janeiro de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 459 da Criação do Território f ederal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENT~ 
Governador Substituto 

MINis.reRro Do rNTERroR. 

Território Federal do Amapá 

DECRETe (P) N9 0075 de 26 de j aneiro de 1988 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são -conferidas pelo ar tigo 18 ,item l i , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o teor do Ofíci o n9 0077/88- SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 1Q - Designar , a titulo precár io , MARLÚCIA PEREI 
RA DA SI LVA, ocupante do emprego de Técnico de -Laboratório 
código LT- NM- 818 ,. classe "B" , referência NH- 18 , da Tabela 
Permanente do Governo d~ste Território, para exercer a fun 
ção de confiança de Assistente da Divisão de Apo i o Adminis 
t r ativo, código DAI- 202.3, da Secretaria de Promoção Soei~ 
al-SEPS . 

Art . 29 - Revogam-se as, disposiçÕe s em contrário . 

Macapá-AP, em 26 de j aneiro de 1988, 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

PREFEI TURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 183/87 - P.M.M 

DispÕe sobre abertura de Crédito Su~lementar , de 
com a Lei· n Q 299/ 87- PIIIM , de lO de Dezembro de 1987, 
itens da Tabela E><;>licativa de Despesa por 6rgão da 

ni stração Municipal. 

acordo 
por 

Actni-

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA 

Art . 1º- Fica Sup lementado na importância de Cz$ .. .. . . 
90. 332 .000 , 00 (Noventa MilhÕes , Tr ezentos e Trinta e Dois 
Mil Cruzados) os itens das dotações do Orçamento Análitico 
do corrente exercício por Órgão da Adninistração Municipal 
conforme descriminação abaixo : 

CÂMARA MUNI CIPAL DE MACAPÁ OlM 

2.0 .0 .0 - Despesas Correntes 
3 . 1.0.0- Despesas de Custeio 
3 .1. 1,0 - Pessoal 
3. 1 . 1 . 1 - Pessoal Civil 
3. 1 .1.1- 01 .00 Venc . e Vant . 

Fixas 
3. 1 . 1 . 1 - 02 .00 Pessoal Variá 

vel 
3.1.1.3- Obrigações Patronais 
3 .1.2 ,0- Material de Consumo 
3 .1.3 .2 -Outros Serviços·G! E!2 

1. 422 .000 , 00 

2~ . 000 , 00 

~ . oootoo 

200 .000 ,00 

cargos 1 . 400 .000,00 

GABI~~TE DO PREFEITO - GAB 

3 .0 . 0 .0- Despesas Correntes 
3 .1 .0.0 - Despesas de Custeio 
3 .1 .2 .0. - 2 . 002 Material de 

Consumo 1 . ~0 . 000 , 00 

3.1 .3 .2 - 2 .002 Outros Serv. e 
Encar . 2 . ~D . DOO , OO 

3 .0 .0.0 - Transferências Cor-
rentes 

3.2 .3.1 SubvençÕes Sociais l.BOD .DDD, OO 
4.D .D.O -'Despesas de Capital 
4 .1 ,0 .0 - Investimentos 
4 ,1 .2 .0.- Equipamentos e Mat . 

3.332 .000, 00 

Perman . 1.000 . 000, DO 6 . 8DO . 000 , DO 

SEC. MUNICIPAL DE Aav1INISTRAÇAo - SEMAD 

3 .'0. 0 .0 - Despesas Correntes 
3 .1.0. 0 - Despes~s de Custeio 
3 .1 .2 .0 - 2.019 Material de 

Consumo 5.000.000, 00 
3.1.3,2 - 2. 019 Outros Serv. e 

Encar . 18. 000 .000,00 
4 .0 .0 .0 - Despesas de Capital 
4 . 1.0, 0 - I nvestimen tos 
4 .1.2.0 .- 1. 003 Equip . e MaL . 

Perm, 2 .000 .000,00 25. 000 .000, 00 

SEC . MUNICIPAL DE FIJ\lli,NÇAS - SEMFI 

3 .0 .0.0 - Despesas Correntes 
3 . 1 .0 .0- Despesas de Custeio 
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3 .1. 2 . 0 - 2 . 021 Material de 
Consumo 1 .000.000 , 00 

3,1,3.2- 2.02 1 Outros Serv, 
e Encar. l . ODD.OOO, OO 

4 . 0 .0.0 - Despesas de Capital 

<" . 1.0.0 - Investimentos 
4 .1 . 2 . 0 - 1 .005 Equip . e Mat . 

Perman . 1. 000 ,000 ,00 3 . 000.000, 00 

SEC . t.~UNICIPAL 0:: EDUCAÇI\o - SB!.ED 

3 . 0 . 0 . 0 - Despesas Correntes 
3 .1 .0 . 0 - Despesas de Cus teio 

3 . 1.2.0- 2.025 Material de 
Consumo 4 . 000 .000,00 

3.1.3,2- 2,025 Outros Serv. 
e Encar . 3 . 000 . 000 ,00 

4 . 0 .0. 0 - Despesas de Capita l 

4.1.0 . 0 - I nvest i men tos 
4 .1 . 2 , 0 - 1 .006 Equip. c ~a t . 

Perman . 1 . 000 . 000 ,00 8,000 . 000 ,00 

SEC . \:U\JICIPAL DE OS."'AS E VIAÇÃO 

3 .0 . 0 .0 - Despesas Correntes 
3 .1. 0.0 - Despesas de Custeio 
3 . 1.2.0- 2.044 ::.aterial de 

Consuno 4.200 . 000 ,00 

3 . 1 . 3 .2- 2 .044 Outros Serv. 

e Encar . 5,000 . 000 , 00 
4 .0 . 0 .0- Despesas de Capita l 
4 . 1 .0 . 0 - I nvestimentos 
4.1 . 1.0- 1 . 013 Obras e Insta 

laçÕes 29 .000 .000 ,00 38 . 200.000 ,00 

SEC . MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

3 . 0 . 0 . 0 - Despesas Correnles 
3 . 1 . 0 . 0 - Despesas de Custeio 
3 . 1.2 .0- 2 .045 r.laterial de 

Consumo 4 .000.000 ,00 

SEMUSP 

3 . 1.3. 2 - 2 . 045 Outros Servi

ços e Encar . 2 . 00D.ODO , DO 6 . 000 .000 ,00 

TOT AL • .... . . . .. . .• ...... . CzS 90 . 332 . 000 , DO 

Art. 22 - As despesas decorrentes do artigo anterior co~ 
rera o por conta dos r ecursos previstos no item II , § 29 e 

§ 3º da Lei nº 4 . 320 , de 17 de mar ç o de 1964 . 

flr·-;., 32 - Este Decre to 'entr a r á e:n viyor na data de sua 
publi cação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGIS'I H E-SE E PUBUQUE-SE . 

P.~LÁCIO 31 OC UAriÇO, lO de dezembro de 1987. 

RAI\'U;~oO AZEVEDO COSTA 
Prefei ;;o \'unicipa l de \~acapá 

JOÃO ANAslACIO DOS SAt\TOS 
Sec. V.unicipal de Findnças 

R1EFEITURA fJUNI CIPfiL DE 1/.ACAPÁ 
GI\BINETE DO PREFEITO 

DEUlETO r..º lB4/B7 - Pr.:·;. 

=ieyu l a ·nenta 3 Lei nº 290/87- Pii.i!o, que dispÕe sobre o aten 

dimento aos doadores de sanoue e dá ou;:ras providências . 

atribuições 
6 , 448 , de 11 

no art . 3º 

O Prerei to Municipal de V a capá , us3ndo elas 

que lhe são conferidas pelo art . 34 da Lei n9 
de outubro de •1977 e tendo en vista o disposto 
da Lei n9 290/87, de lO de setembro de 1987, 

OC[RETA: 

Art. 19 - Os doadores de sangue de que trata a Lei n9 

290/87-CMi,1 , de 10 de setembro de 1987, para gozarem do di
rei to de pri oridade no atendimen to nas repartiçÕes pÚbli -
cas municipais e nos mercados e feiras pertencentes ao Mu

nicÍpio , deverão apresentar Carteira de Doador de Sangue 
expedida pela Associação dos Doadores Voluntários de San
gue do TerritÓrio Federal do Amapá , devidamente atualiza-

' da . 

Art. 2 º - O não cumprimento às pr,escri ções estabelecida:; 
pelo artigo anterior sujeitará ao infrator a pena de sus

pensão da licença de funcionamento ou outra penali.dade qua~ 

do se tratar de servidor muni cipal , a plicada a critério do 

Chefe do Executivo Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a contar do dia 12 
de novembro de 1987 , revogadas as disposições em contrário. 

ct-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 31 a:: MARÇO , 15 de dezembro de 1987 . 

RA!iiiUNOO AZEVEDO CC6TA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL OC MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 03/88 - PMM. 

O Prefeito. t1lunicipa l de Ma capá no uso das atribuições 
l egais que l he são conferidas pelo art . 34 I da Lei nº 
6 . 448, de 11 de outubro de 1977, combinado com o art . 14 

da Lei n9 132/80-Pilf.~ , de 23 de dezembro de 1980 e tendo em 
vista o disposto no Processo nº 0988/87-EMOCSUR, 

DECRETA : 

Art . 19 - EXONERAR CARLC6 ALBERTO LOBA TO LIMA de membro 
titular do Conselho Fiscal d3 Empresa Municipal de Desen -
volvimento e Urbanização de Macapá - EMDESUR, nomeado atra 

vês do Decreto n2 054/87- PMM, de 21 de abril de 1987, a 
contar do dia 01 de janeiro de 1988 . 

Art . 2 9 - N0\1EAR SUELY COS TA DE OLIVEIRA, DiretoradoDe
partamento de Promoção Social e Ação Comunitária , da Secre 
taria Municipal de Ação Comunitária e MARILENE COSTA ci 
AZEVEDO WJNTEIRO, Chefe da 9ivisão de Processamento Contá
bil da Secretaria Muni cipal de Finanças, a primeira para 
atuar como Membro Titular do Consel ho Fiscal da· Empresa Mu
ni cipal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá- EMDESUR 
e a Última como Mery1br o Suplente do referido Consel ho , pa
ra o perÍodo do restante do mandato dos demais Consel hei -
ros e Suplentes, 

Art . 3º - Este Decreto entra ~n vigor a partir de lº de 
janeiro de 1988 , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

ot-SE CI~\JCIA, REGISTRE~SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE loiARÇO , 11 de janeiro de 1988 , 

RAD.1IUNDO· AZEVEDO COSTA 
Pr~fei to Municipal de Ma capá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 04/88 - Alo.'·A . 

O Prefeito Municipal de Macap á , usando das atribuiçÕes 

que lhe são conferidas pelo art . 34 - I da Lei nº 6,448 
de 11 de ou tubro de,l977 e tendo em vista o que consta no 
Processo nº l 80l2/ B7-PMM , de Ol de dezembro de 1987 , 

DECRETA : 



Macapá, 29-01 - 88 DIÁRIO OFICIAl, Pág . 4 

Art . 12 - Rever ter ao acervo patrimonial do MuniCÍpio de 
Macapá a pl aca de taxi TX - 0298 , que se encontra em cara
ter de Permissão em nome de AGNALDO GIJ\IES DE LI~A . 

Art . 22 - Fica o Departamento Vunicipal de Transportes 
Ur banos - OMTU , autorizado a proceder as medid~s necessá -
rias .à reversão da placa . 

Art. 3º - Es t e Decre to, entra em vigor na datil de sua pu
blicação , revogadas as disposiçÕes e~ contrário . 

ct-SE CitNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQ~E-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 11 de j~eiro de 1988 . 

RAI MU NDO AZEVEDO Cffill\ 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEI 1URA fJUUCI PAL DE \~ACAPÁ 
GABI1\!ETE DO PR6FEITO 

DECRETO Nº 05/88 - Pt&l . 

O Prefei to Municipal de ,\lacapá, no uso das atribuiçÕes 
que lhe são confer idas pelo arl. 34- X, da Lei nº 6 . llll8 , 
de 11 de outubro de 1977; 

CONSIDERANDO os. novos preços dos derivados de PetrÓleo e 
de outros combustÍveis, fixados pelo Governo Federal; 

CONSIDERANDO finalmente o disposto no OfÍcio nº 006/88 -
[J\ITLJ , de 13 de janeiro de 1JB8. 

DECRETA : 

Art . 12 - Reajustar os valores das Tarifas Taximétricas, 
dos Serviços de Transportes de ~assageiros em VeÍ culos de 
Aluguel à TaXÍmetro para a· cidade de Macapá e o Oistri to de 
San tana , em 17, 4')·~ . cujos valores a serem cobrados dos usu~ 
rios são os conswnles na Tabela anexo ao presente Doere
to. 

Art . 2 º - Este Jecre to entro em vigor no dia 15 de ja-
neiro de l9G.S . 

f1rl . 32 - Fica revogado o Decreto nº W5/57-P1::-.~ , deE?de 
dezembro de 1987. 

ct-SE Citi'!CIA , REGISTRE-SE E PUOLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE t.IARÇ~ , 1~ de janeiro de 190~ . 

RAHIUI\DD AZEVEDO COSTA 
Prefeito r·.lunicipal de \iacapá 

1.iANOEL RAI.'/UNDO PEREIRA 'DA COSTA 
Secretário da SEMPLADUR 

TABELA• DE TARIFAS TAXThl~TRICAS 
===2== == ======= ====~======= 

"RELÓGIO A PAGAR RELÓGIO A PAGAR RELÓGIO A PAGAR RELÓGIO A PAG'IR 

10,00 27 ,00 92 ,00 303 ,75 174,00 580 , ::0 256 ,00 857 ,25 
12 , 00 33 , 75 94 ,00 310,::0 176 ,00 587,25 258 ,00 864 ,00 
14 ,00 40,::0 96 ,00 317,25 178 ,00 594 ,00 260 ,00 870 ,75 
16 ,00 47 ,25 98 ,00 324 ,00 1oo;oo 600,75 262 ,00 877,50 
18 ,00 ~.Do 100 ,00 330 ,75 182 ,00 604,50 264 ,00 884, 25 
20 ,00 60 ,75 102, 00 337, 50 184 ,00 614 , 25 266 ,0a B91 100 
2? ,00 67 , 50 104 , 00 344 ,25 186,00 621 ,00 268 ,0a B97 ,75 
24 ,00 74 ,25 106,00 351,00 188,00 627, 75 270 ,ao 904 ,9:1 
26 ,00 81 , 00 108 ,00 357 ,75 190 ,ao 634 , 9J 272 ,00 911 , 25 
28,00 87 ,75 110,00 364.,9] 192 ,00 641,25 274, 00 918 ,00 
30 ,00 94 ,9J 112 ,00 371 ,25 194 ,oo 648 ,00 276 ,00 924 ,75 
32 ,00 101 ,25 114 ,00 378,00 196 ,00 6~ , 75 278 ,0Q 931,9] 
34,00 108,00 116 ,00 384 ,75 198 ,00 66l , =o 2eo ,·oo 938 ,25 
36 ,00 ll4 , 75 ll8 ,00 391 ,9J 200 ,00 668 ,25 282 ,00 945 ,00 
38 ,00 121 , 9J 120 ,00 398 ,25 202,00 675 ,00 284 ,00 951,75 
40 ,00 128 ,25 122 ,00 405 ,00 204 ,00 681 ,75 286,00 958, 50 
42;00 135,00 124 , 00 411 ,75 206 ,00 688 ,5CJ 288 ,00 965 ,25 
44 ,00 141 ,75 126,00 418 ,50 208 ,00 695, 25 290 ,00 972 , 00 
46 ,00 148 ,EQ 128,00 425 ,25 210 ,00 702 ,00 292 ,00 978 ,75 
48 ,00 155,25 130 ,00 432, 00 212 ,00 708 , 75 <94 ,00 985,50 
SJ , OO 162,00 132 ,00 438,75 214 ,00 715 ,9:1 296 ,00 992 ,25 
52 ,00 168 ,75 134 ,00 445,50 216,00 722, 25 298 ,00 999 ,00 
54,00 175,9] 136 ,00 452 ,25 218,00 729 ,00 300 ,00 1.005 , 75 
56,00 182 ,25 138 ,00 459 ,00 220 ,00 735, 75 302 ,00 1.012 , 50 
58,00 189 ,ao 140 ,00 465,75 222 ,00 742,9] 304,00 1 . 019 ,25 
60 ,00 195, 75 142 , 00 472 , 50 224 , 00 749 ,25 306 ,00 1.026 ,00 
62 ,00 202, 50 144 ,00 479 ,25 226 ,0a 756 ,00 308 ,00 1.032 , 75 
64 ,00 209 ,25 146 ,00 486 ,00 228 ,00 762 , 75 310 ,00 1.039 ,50 
66 ,00 216, 00 148 ,00 492 ,75 230 ,DO 769 ,9] 312 ,00 1.046 ,25 
68,00 22? , 75 150 ,00 499,50 232 ,00 776 ,25 314 ,00 1.053 ,00 
70 ,00 229 ,50 152 ,00 506 ,25 234 ,00 783 ,00 316 ,00 1.059 ,75 
72 ,00 236, 25 1~ ,00 513 ,00 236 ,00 7fE , 75 318 ,00 1.066 , 50 
74 ,00 243 ,00 156 ,00 519 ' 75 238 ,00 796 ,50 320,00 1.073 ,25 
76,00 249 , 75 158,00 526 , 50 240 ,00 003 ,25 322 , 00 1.080 ,00 
78 ,00 256 , 50 160 ,00 533 ,25 242 ,00 810 ,00 324;oo 1.086, 75 
80 100 263 ,25 162 ,00 540 ,00 244 , 00 816 ,75 326,00 1.093 ,50 
82 ,00 270 ,00 164 ,00 546 ,75 246,00 823,50 328 ,00 1.100 ,25 
84 ,00 276 , 75 166,00 553,50 248 ,00 830 , 25 330 ,00 1. 107 ,DO 
86,00 283 , ::D 168 ,00 560, 25 29:1 ,00 837 ,00 332 ,00 1.113, 75 
88100 290 ,25 170 1ÓO 567 ,00 252 ,00 843 , 75 334 ,00 1.120 , 50 
90 ,00 297 ,oo 172 ,00 573 , 75 254 ,00 B::D , ::D 336 ,00 1.127 ,25 

BANDEIRADA ' '-' '· ····· ·· KM PERCORRIDO 8 .1 . . .. . .. . .... . czs 27 ,00 
HORA PARADA • •• • ••• · ··· · I<M PERCJRRIDO 8 .2 •. •• . . •• •••.• czs 33 ,75 

ESTA TABE D A 15 DE JANE~~E 1988 . 

" nÁ~~ÍJA COSTA 
~~' SECRETÁRIO DA SEMPLADUR 
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PREFEITURA i··.íUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

DEffiETO Nº 06/88- Pí\1~.~. 

O Prefeito Municipal de Ma capá , usando das a tribuiç ões 
que lhe são conferidas pelo art . 3~ - X, da Lei nº 6 .448, 

de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o disposto no 
OFÍcio nº 002/88-IJ..HU, de 13 de janeiro de 1980. 

DECRETA: 

Art. l!? - Os valores das Tarifas Taximétricas para o Ser

viço de Táxis Especiais que servem o Aeropor to Internacio
nal de Macapá , ficam reajustados em 30'/o (trinta por cenlo) 
passando a vigorar de acordo com a Tabela anexa ao presen
te Decreto , 

Arç , 2º - Este Uecreto entra em viyor no dia 15 de 

neiro de 1988, 
ja-

Ar t . 3!? - Fica r evogado o Decr elo n!? 181/87-RIIM , de09de 
dezembro de 1987 , 

ct-SE Cit NCIA , REGISTRE- SE E PUOLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 OC f.1ARÇD , 15 de janeiro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

MANOEL RAWUNOO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da SEMPLAOUR 

PnEFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJ.I\MENTO E DESENVOLVIMENTO UR
BANO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRAt\6PORTES URBANOS 

TAOELA DE TARIFAS PARA TlíXIS ESPECIAIS QUE SERVEM AO AERO
PORTO DE MACAPÁ 

LOCALIDADE 

Bairro Alvorada (prÓximo a o 3º BEF) 
Bairro Beiral .. .. . .... . , . . . . . . . . .. ..... . .. . 
Bairro Buri tizal (até a Creche Periqui tinha 

Verde) . .. .. .. ........... . 
Bairro Buri tizal (apÓs a Creche Periqui tinho 

Verde) . .. .... . . .. . • .... . . 
Bairro Central • . . . . . ... • .... . . , . . , ... , .. , . , 
Bairro Congás ( a t é a Creche Periquitinho Ver 

de) .. ...... . .. ... .... ...... ~ 
Bairro Congás (apÓs a Creche Periqui tinho Ver 

de) ... ... ...... ....... . .... ~ 
Bairro J esus de Nazaré . . . . . . . . .. . • . .. . .. . .. 
Bairro Julião Ramos ...... . . ... • ...... . . , . .. 
B::ürro Nova Esperança .... . . . .. ... . . .. • . .... 
Bairro Pocoval ............. • ..... . ... . .. • . . 
Bairro PerpéLuo Socorro . ..... ......... • .... 
Oairro Santa Inês ........ . . . • ... . ... . , ... .. 
Bairro Santa Ri ta 

Bairro São Lázaro . • . . .. , .. . . ..... . .. .. •. . . . 
Bairro do Trem .. • ........... . .. . ....... . .. . 
'Conjunto Cabralzinho . • . . ..... .. . ... . .. • .. • . 
C:uba de Asfal Lo .. . .. . . . .. .. . . ... ...... . . . . . 
Jardim Equator ial .......... . .. .... : .. • .. ... 
Jardim íelicidade . ..... .. . . . . . .. • ... .. ..... 
Vi l a elos Oli veiras .............. .. .. .. .. . .. 
FazendiQha , •• ... .. , , ... . .. . .... . . , ... , . .. . • 
Rio l.li:! t api. (Balsa) . .... .... ...... . ..... .. .. 
Santana • .. , • . . • .... ... , . • .. • ..... • . . . ... • ... 

A PAGAR- Cz$ 

230, 00 
300 , 00 

280 , 00 

360, 00 
230, 00 

280 , 00 

360 ,00 

1!:0 I DO 
220 ,00 
260, 00 
280, 00 
300 ,00 
300 , 00 
210 ,00 
J50 ,00 
280 ,00 
520 ,00 
300 , 00 
360, 00 
390 , 00 
340 , 00 
650 , 00 
710 ,00 
850 ,00 

ESl.l\ -ArJELA ENTRA G•/, VIGOR "JO DIA 
15 CE JANEIRO [)[ 1988 , ATÉ O PRÓ
XH.iO ::lEAJUSl E. 

É fi.IECESSÁRIO A FIXA
çAo DESlA TABELA NO 
VIDRO LATERAL ESQUER 

DO DE CAOI\ VEf CULD . 

RAIMUI\100 AZEVEDO COSTA 

Preféito Múnicipal de Macapá 

MANOEL RAI MUNDO PEREIRA DA COSTA 
Secretário da S8~PLAOUR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PRGCURAODHIA JUR[DI CA 

Proibe a extração de palmito de açaizeiro no MuniCÍpio de 

Macapá . 

O ffiEFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ , 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1 º - Fica proi bida no MunicÍpio de Macapá , a extra
ção de palmito da palmeira do açaizeiro, pelo espaço de ci::. 

co (05) anos . 

Art. 2º- A·presente Lei será regul amentada pelo Poder 
Executivo no prazo de noventa (90) clias da sua publicação. 

Art . 3º - Esta Lei entr a em vigor na data de sua publi -

caçao . 

Art. 4º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 06 de janeiro de 1988 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COS TA 

Prefeito MJnicipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
PROCURADDf1IA JlJ,ifDICA 

LEI Nº 307/88-RvlM . 

DispÕe sobre a' criação do Ois.tri to de Fazendinha e dá ou 

tras providências . 

O PllEFS:ITO f,IUNI CIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá, aprovou e eu 
sanciono a seguin te Lei . 

Art . 1º - Fica criado no MuniCÍpio de Macapá , o Distri to 

de Fa7endinha , além dos existenles , consoante a Lei Fede -
ral n Q 3 . 055, de 22 de de zembro de 19:6 e a Lei Municipal 
nº 153/81-P~jM , de 31 de agosto de 1981, cuja divisa· i nter=._ 
di s triLal elo Distrito cri ado pelo presente Lei , pas sa a ser 
a seguin Le : entre o Distrito de Ma capá e Fazendinha começa 
no ponto A, da margem esquerda do Igarapé da Fortaleza re
ferido na Planta de Situação do MunicÍpio de Macapá , se
guindo em dir.eção ao norte acompanhando o Igarapé até en
contrar o pon t o B, seguindo deste até o ponto C, seguin do 
deste em di reção a leste até f?nconlra r o ponto O, seguindo 
deste na mesma direção, Lemos os pontos E, F, G e H, se
guindo deste em direÇão a o Sul temos o ponto I , seguindo 
deste em dir eção ao oeste temos o pon to J , seguindo deste 
na mesma direção temos o pon to A, ponto de inÍcio . 

Art. 2º - A instalação dJ Distrito de Fazendinha se f ará 
pe r·anle o Jui z de Direito da Comarca , na sede do me smo no
me . 

Art . 3º - O Distrito será administrado per um Agente Oi s 
trital , nomeado pclo.Prefei Lo dn MuniCÍçdo , cuja fina lidi"i::::

de é representar a Aclministração Municipa l no âmbito do 
Distrito de Fazendinha, programado , coordenando e fazendo 
executar todas as diretrize s e pol Íticas do MuniCÍoi o , ema 
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nadas do Poder Executivo, em articulação com as Secretari
as Municipais. 

Art . 42- A competência do Agente Distrita! será defini 

da em regimento prÓprio , aprovado por ato do Prefeito. 

Art . 59 ~ Fica criado à Cargo de Provimento em Comissão 
correspondente ao CÓdigo DAS : 101.1, com a finalidade de re

trib.Jir o Agente Distrital. 

Art . 62- O Poder Executivo providenciará a delimitação , 

a confrontação e o mapeamento do Distrito criado pela pre
sente Lei . 

Art . 72 - A despesa decorrente da aplicaç3o oa presente 
Lei cor rerá 'à conta dos recursos orçamentário; e extraorç~ 
mentários do MunicÍpio , suplementada, se for necessário . 

Art . 82 - Esta Lei entra em vigor na data de s ua publi~ 
ção, revogadas as di5posiçÕes em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de janeiro de 1988. 

RAIMUNDO AZEVEIXJ COSTA 
Prefei to Municipal de Ma capá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAtAPÁ 

PROr.URAOORIA JURÍDICA 

LEI N2 308/88-PMM. 

Considera de Utili da de PGblica no MuniCÍpio de Ma capá , a 
"ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CIVIS ()CI SECRETARIA DE SEGURAN

ÇA PÚBLICA - ASSEGUP". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a câmara Municipa l de Vacgpá , decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei . 

Art . 12 - ~ considerada de Utilidade PÚblica r.J MuniCÍ -

pio de Macapá , a "ASSOCI AÇM DOS SERVIDORES CIVI S DA SECA~ 
TARIA DE SE~RAIIÇA PÚBLICA - AESEGJP", con sede. nesta ci~ 
dade e fundada em 14 de outubro de 1982 , obedecidas as exi

gências <.la Lei nº 97/79- P/.11111 1 de 29 de maio de 1979 . 

Art . 22 - A presente Lei entra em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 06 de .janeiro de 1988. 

RAIMUNIDO AZEVEDO COSTA 

Pre feito Municipal de Ma capá 

~!I - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 01APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERHO DE llliSCISÃO 

sua 

TERNO DE RESC ISÃO AO CONTRATO N9 045/87 , CELEBRADO EN
TP.E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A.'!APÁ, ATRAVtS ·DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A SENHORA ~1ARIA LÚCIA 
VI DAL MARTINS, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terr i tório Federal do Amapá , através da 
Secreta r ia de Educação e Cultura , neste ato repr esent ada 
pela sua Secre tá r ia em exerc í c io , Senhora Pr ofessora ~1ARIA 
:·1ADALENA DE MOURA MeNDONÇA, doravante denominado sim -
plcsmente LOCATÁRI O e o espplio de ALCINDO ~1ACEDO ~1ARTINS , 
neste at o represen t ad'o pe l a I nventar iante e viúva - ~lee ira 

~1ARIA LÜCIA VIDAL MARTI NS , brasileira, viúva , comerciante, 
CIC n9 257 .092.082/ ?2 e CI n9 006 . 610- PA, Tesidente e do
mic i l i ada e~ Bel ém ( PA), sito à Avenida Conse lheiro Furta
do , passagem Bom Jesus n9 12, perímet ro compr eend i do entre 
Barão de Mamoré c José Bo~ifácio, daqui em diante denomi -
nado ~implesmente LOCADORA, resolvem de comum aco rdo, o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEI RA - · Fica re scindido o Cont ra t o n9 045 
~7, baseada em sua Cláusula Décima T~rceira , não acarre 
t ando para ambos as partes as s anÇões previstas no art i go 
I. 193 do C.C . B. 

CLÁUSULA SEí.UNDA - O LOCATÁRIO pagara a LOCATÁRIA o a l u 
guel dos meses de Agosto , Setembro e a Primeira Quinzena 
de Outubro, importando o valor total em Cz$ 11 2.500,00(Cen 
to e Doze ~il e Qu inhento, Cruzados) . -

F. por estarem de aco rdo, as partes assinam a presente 
Rescisão de Contrato, em cinco (OS) vias de igual teor c 
forma , pa ra o mesmo f i m de direito , na presença de 02(duas ) 
testemunha s abaixo assinaaos . 

~acapi , 20 de Outubro de 1987. 
~L·\RIA M DALENA DE 'lOURA ~1ENDONÇA 

LOCATÁRIO 
~L<\ RIA LÚCIA V WAL ~1ARTI:-IS 

LOCADOR 
TESTEHUN!IAS: Ilep,Í v e i~ 

SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES E~! 

ESTIVA DE 'll~tRIOS DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

CGC(~F) 05 . 798 . 467/0001 - 42 

EDITAL DÊ-CONVOCAÇÃO 01/88 

Ficam todos os Associados deste Sindicato , em pleno go 
zo de seus direitos Sindicais , para r eunirem- se no dia 257 
01/88 , em assembléia Extraordinária-neste Sind icato, sito 
a Ru a Odi l ardo Silva n9 2381, para deliberarem sobre a or~ 
de~ do dia constante no E~ita l de Convocação publicado no 
Diário Oficial ~a União , em primeira convocação as 08 : 00 
horas e em segunda convocação com qua l quer número de Asso
ciados . 

a) Leitura discursão e Aprovação da Ata Anterior. 

b) Discursão e Aprovação por todos os Associados, de 
um pedido junto a Caixa Economica Fede ral , de um saque de 
uma parcelado FGTS , devido a queda de mão de Obra em nosso 
Por to . 

c) O que Ocorrer . 

Nacapi , 21 de Janeiro de 1988. 

LAURO FARIAS DO CAR'10 
Pre sidente 

CARTÓRIO. JUCÁ 
PROCLANAS DE CAS0lENTO 

O Ofic i a l do Registro Civil desta c idade de Hacapá , Ter
ritóri o Feder al do Amapá , Repúb l i ca federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar : CELIOl--1AR }-fE NDES HOLANDA 
com ~1ARIA ODETE DE NIRANDA TEIXEIRA. 

Ele é filho de Clovi s Benedito d~ Holanda e de Ju l iana 
Nendes Holanda . 

El a é f i l ha de Francisco do Espíri to Santo Teixe i ra e 
Rosa Dias 'de Niranda. 

Quem souber de qualquer i mpedimento lega l que os ini ba 
de casa·r um com outro acuse- o na forma da Lei . 

Macapâ-Ap , 27 de j ane i ro de 1988. 

DIRCE SENA DE ALHEIDA 
Tabeliã 

·CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLA!-1AS DE CASAMENTO 

O Of i cial do cartór io c i vil de sta.c i dade de Hacapá- TFA -
RepÚb l ica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: AILTON ESPIRI TO SANTO OLIVEIRA com ~1ARIA DO SOCORRO 
AÜlEIDA BESSA . 

Ele é f i lho de Francisco de Olive i r-a Filho e de Rai 
munda Espíri t o Santo Oliveira. 

El a é fi l ha de Raimundo Ribe i ro Bessa e de ~rancisca 

Alme ida Bessa . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o out ro , acuse- os na f orma da l ei . 

Macapã, 21 de janeiro de 1988 . 

DI RCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã 


	

